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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 016/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5544/2023  

 
 
O MUNICÍPIO DE ACARI , Estado do Rio Grande do Norte, pessoa 

jurídica de direito interno, CNPJ (MF) nº 08.097.00 8/0001-20, com sede na 
Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, Acari/RN, po r intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Port aria nº 057/2023, de 
01/06/2023, realizará a Chamada Pública para Aquisi ção de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreended or Familiar Rural ou 
de suas organizações (Cooperativas e Associações), para a alimentação 
escolar das Unidades de Ensino da Rede Pública Muni cipal, atendidas pelo 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, em c onformidade com a Lei 
nº. 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 06/2020, com  as alterações 
posteriores e demais normas municipais e federais v igentes, assim como, 
com as condições descritas neste Edital e seus resp ectivos Anexos, na 
forma a seguir descrita. 

 
1. OBJETO  
1.1. A presente Chamada Pública tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDE DOR FAMILIAR, E DE 
SUAS ORGANIZAÇÕES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL, EM 
CUMPRIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, nos termos 
da Lei nº. 11.947 de 16 de julho de 2009, da Resolu ção/CD/FNDE nº 
06/2020, de 08 de março de 2020 e demais condições estabelecidas neste 
Edital, conforme especificações, quantidades e preç os abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Alface lisa , íntegra, de 1ª qualidade, 
compacta e firme, com folhas frescas e 
viçosas, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isentas de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente 
atóxica. 

PÉ  
(MOLHOS) 

800 

02 

Acerola de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras, cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda.  

KG 800 

03 

Banana pacovan, de taman ho, aroma, cor e sabor 
próprio da espécie da variedade. Com perfeito 
grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, transporte a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Com ausência de sujidades e sem 
danos físicos e mecânicos 

KG 11.000 

04 

Batata doce , de superfície lisa, firme e 
compacta, devendo ser graúda, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
livre de resíduos de fer tilizantes, 
transportada de forma adequada, em perfeito 
estado de conservação e maturação 

KG 400 

 Bolos diversos sem cobertura  – de 1ª 
qualidade, com sabores variados tipos: 

KG 400 
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05 

cenoura, mandioca, laranja e banana. Deve 
possuir como ingredientes base: lei te 
integral, açúcar, farinha de trigo, ovos, óleo 
de soja e fermento biológico. Possuir massa 
leve, sabor agradável ao paladar, aparência 
boa, íntegros, sem queimaduras, sem estar 
amassados, achatados ou quebradiços, com 
vencimento de 3 dias a partir da da ta de 
fabricação. O produto deverá estar livre de 
sujidades ou quaisquer outros tipos de 
contaminantes como fungos e bolores. 
Acondicionado em embalagem plástica 
transparente, atóxica e resistente, assado em 
forma com furo no meio com PESO 1 KG. Produto 
deve possuir rótulo de informações mínimas 
como identificação do produtor, ingredientes, 
data de fabricação, validade e apresentar 
quantidade do produto embalado.  

06 

Caju – fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 
com maturação adequada ao consumo, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheita 
recente, l ivre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser transportado de forma adequada. 

KG 600 

07 

Cebolinha, de cor verde, de 1ª qualidade com 
molho graduado, viçoso, brilhante, fresco, com 
grau de maturação intermediário, sem excesso 
de umidade, sem sinais de ama relamento, com 
talos firmes, sem talos escuros ou murchos, 
livre de insetos, isenta de danos por qualquer 
lesão física ou mecânica. Acondicionado em 
embalagem transparente atóxica. 

MOLHOS 1.000 

08 
Coentro , de cor verde, c oloração uniforme, 
fresca, firme, intacta, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. 

MOLHOS 1.200 

09 

Jerimum, de 1ª qualidade; tamanho e coloração 
uniformes; casca lisa e brilhante sem 
rupturas; isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal; sem danos 
fís icos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 200 

10 

Mamão, fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 
maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 
de fertilizantes 

KG 600 

11 

Manga,  fruto de 1ª qualidade, fresco, frut o 
com maturação adequada ao consumo, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do man useio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de fertilizantes, 

KG 3.000 
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devendo ser transportado de forma adequada  

12 

Maracujá,  de primeira; firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
(rachaduras cortes); tamanho e conformação  
uniformes; devendo ser graúda  

KG 2.000 

13 

Melancia,  fruto com 70% a 80% de maturação, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 
sujida des, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de fertilizantes. 
Devendo ser transportado de forma adequada  

KG 10.000 

14 

Melão,  fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 
com maturação adequada ao co nsumo, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheit a 
recente, livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser transportado de forma adequada  

KG 600 

15 

Milho Verde , fresca, de primeira; firme e 
intacta; sem lesões de origem física ou 
mecânica, (rachaduras cortes); tamanho e 
conformação uniformes; devendo ser graúda.  

UN 4.000 

16 

Pimentão, com característica íntegra e firme, 
com grau de maturação adequado, tamanho médio, 
isento de substâncias terrosas, sujidades, 
corpos estranhos e umidade, livre de resíduos 
de fertilizantes  

KG 500 

17 

Tomate,  fruto de tamanh o médio a grande, de 
primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho 

KG 2.400 

 
2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DOS PROJETOS 
DE VENDAS 
2.1– O Edital de Chamada Pública permanecerá aberto  para recebimento dos 
Envelopes Projetos de Vendas e documentação por um período de 20 (vinte) 
dias. 
2.2 - DO PERÍODO, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS  PROJETOS DE VENDAS E 
DOCUMENTOS:  
a) O período para recebimento dos envelopes de Proj etos de Vendas e 
documentação será do dia 02 DE OUTUBRO AO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2023 , no 
horário 08h00 às 12h00 , perante a Comissão Permanente de Licitação, Setor  
de Licitações, na Rua da Matriz, nº 264, Centro, Ac ari/RN. 
2.3 – A sessão pública desta Chamada Pública será r ealizada na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Acari, no dia  25 de OUTUBRO DE 
2023, às 09h00 . 
a) A abertura dos envelopes seguirá a ordem de prio ridades descritas no 
Art. 35, da Resolução/CD/FNDE nº 06/2020. 
b) Ocorrendo a decretação de feriado ou outro fato superveniente de 
caráter público, que impeça a realização de qualque r das sessões desta 
Chamada Pública no horário e data marcada, a Comiss ão Permanente de 
Licitação fará nova convocação. 
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3. VIGÊNCIA  
3.1 - Esta Chamada Pública terá sua vigência até 24 de outubro de 2023 , a 
partir da data de sua publicação. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1 Poderão participar da presente CHAMADA PÚBLICA:  Agricultores 
Familiares nas seguintes condições:  
4.2 - Fornecedores individuais: Agricultores famili ares, não organizados 
em grupo, detentores de Declaração de Aptidão ao Pr ograma Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - D AP física.  
4.3 - Grupos informais: Agricultores familiares det entores de Declaração 
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento d a Agricultura Familiar 
(Pronaf) - DAP física, de cada agricultor, organiza dos em grupo, para 
apresentar o projeto de venda.  
4.4 - Grupos formais: Agricultores familiares, orga nizados em grupos 
formais (cooperativas e associações) detentores de Declaração de Aptidão 
ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultu ra Familiar (Pronaf) - 
DAP jurídico. 
4.5 - Não poderão participar da presente Chamada Pú blica:  
4.6 - Os interessados que se encontrarem em process o de falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liqui dação, e aqueles que 
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou co ntratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão temp orária do direito de 
licitar e contratar com a administração pública est adual, nos termos do 
art. 87, Incisos III e IV, da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações; 
e, 
4.7 - As Cooperativas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 
a) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declarad as inidôneas ou 
punidas com suspensão por órgão da Administração Pú blica Direta ou 
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipa l, desde que o Ato 
tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que 
o praticou; e, 
b) Estrangeiras que não funcionem no País. 
4.5 - O servidor público de qualquer órgão ou entid ade vinculada ao órgão 
promotor da presente Chamada Pública, bem como a em presa da qual o 
servidor seja gerente, administrador, sócio, dirige nte ou responsável 
técnico. 
4.6 - A participação na Chamada Pública implica aut omaticamente na 
aceitação integral e irretratável dos termos e cont eúdo deste Edital e 
seus Anexos, a observância dos preceitos legais e r egulamentos em vigor; 
e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade  das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Chamada  Pública.  
4.7 - O descumprimento de qualquer condição de part icipação acarretará a 
inabilitação do interessado. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
5.1 – Os interessados em participar da presente Cha mada Pública deverão 
entregar os envelopes, fechados, lacrados e rubrica dos nos fechos, 
contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01 ) e o PROJETO DE VENDA 
(ENVELOPE 02), bem como fazer constar, na parte ext erna e frontal de cada 
um deles, o nome ou denominação do Participante e a  respectiva Unidade 
Escolar referente ao Projeto de Venda, conforme Ane xo VI. 
5.1.2- Caso o Participante for concorrer a mais de uma Unidade Escolar, 
será exigida a apresentação da Documentação de Habi litação (apenas um 
envelope) e os Projetos de Vendas individualizados constando, na parte 
externa e frontal de cada um deles, o nome ou denom inação do Participante 
e a respectiva Unidade Escolar referente ao Projeto  de Venda, conforme 
Anexo VI. 
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5.2 – O Recibo de Documentos (Anexo VII) deverá ser  preenchido em 02 
(duas) vias e entregue, junto aos Envelopes, no Pro tocolo da respectiva 
Comissão Permanente de Licitação. 
5.3 – Os Interessados que não entregarem seus envel opes nas condições 
acima especificadas restarão inabilitadas para part icipar do certame. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 01  
6.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR IND IVIDUAL (NÃO 
ORGANIZADO EM GRUPO). 
6.1.2. O Fornecedor Individual deverá apresentar no  envelope nº 01 os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabili tação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físi ca - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar  participante, emitido 
nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da  Agricultura Familiar 
e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação E scolar com assinatura 
do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico -sanitários previstos 
em normativas específicas;  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a s erem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no projet o de venda; e 
VI - Apresentar as Certidões negativas junto a Faze nda Federal, estadual, 
Municipal e Trabalhista.  
 
6.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
6.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelo pe nº 01, os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabili tação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físi ca (CPF), de cada 
participante; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor fam iliar participante, 
emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da  Agricultura Familiar 
e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação E scolar com assinatura 
de todos os agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos  em lei específica, 
quando for o caso;  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a s erem entregues são 
produzidos pelos agricultores familiares relacionad os no projeto de 
venda, e 
VI - Apresentar as Certidões negativas junto a Faze nda Federal, estadual, 
Municipal e Trabalhista.  
 
6.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
6.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope  nº 01, os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe ssoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e c ooperativas, emitido 
nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal , relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
Certidão negativa Estadual, Municipal e Trabalhista ; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada no órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da A gricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, assinado pelo seu represe ntante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados;  
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VII – a declaração do seu representante legal de re sponsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de ven da de seus 
cooperados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiêni co-sanitários 
previstos em normativas específicas 
6.4 – Além da documentação descrita no item 6 e seg uintes, acima, será 
ainda exigida na habilitação: 
6.4.1 – Para produtos com registro obrigatório (pro cessados e de origem 
animal), a associação, cooperativa ou fornecedor in dividual deverá 
apresentar as devidas certificações e registros, na  conformidade com a 
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA do Ministério da Saúde – MS e pe lo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 
6.4.2 – Para produtos de origem animal, tais como c arnes, aves e bebidas 
lácteas, deverá ser apresentado, obrigatoriamente, o Certificado de 
Inspeção Federal do Ministério da Agricultura (SIF)  ou Declaração 
expedida pela Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca 
do Estado do Rio Grande do Norte, comprovando o reg istro naquela 
Secretaria, no Serviço de Inspeção de Origem Animal  – SEIPOA/RN, ou ainda 
a Certificação de Inspeção Municipal - SIM, com o a testo que o 
empreendimento rural está registrado e evidenciando  o número do registro. 
6.4.3 – Os Grupos Formais, Informais de Agricultore s ou fornecedores 
individuais poderão apresentar Termo de Parceria co m Unidades de 
Beneficiamentos, com as certificações acima mencion adas, quando 
apresentarem no projeto de venda produtos processad os e de origem animal, 
quando for o caso e/ou polpa de frutas. 
6.5 – Fichas técnicas para os produtos processados e de origem animal, 
contendo no mínimo as seguintes informações: nome d o 
produto/fabricante/ingredientes/informação nutricio nal/modo de 
preparo/modo de conservação/tipo de embalagem. 
6.6 – Forma de Apresentação: 
6.6.1 – Os documentos de habilitação, relacionados acima, deverão estar 
válidos e em vigor na data da sessão de abertura de  envelopes e 
julgamento, apresentados em original ou cópia auten ticada em cartório 
competente ou publicação em órgão de Imprensa Ofici al, ou, ainda, cópias 
com apresentação do original, para que sejam autent icadas durante a 
sessão de abertura pela Comissão Permanente de Lici tação(os originais 
poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, també m, cópias obtidas na 
internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio. 
6.6.2 – Para os documentos de regularidade fiscal q ue não apresentarem 
prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dia s a partir da data de 
emissão. 
6.6.3 – A documentação de habilitação deverá ser ap resentada em nome do 
representante do Grupo Formal, informal ou do forne cedor individual, o 
qual será responsável pela execução do contrato e f aturamento, com o 
número do CNPJ ou CPF e endereço. 
6.6.4 – O representante de Grupo Formal, Informal o u o fornecedor 
individual que entender estar desobrigado de aprese ntar qualquer 
documento de habilitação deverá demonstrar esta sit uação, juntando o 
respectivo comprovante. 
6.6.5. Para os fornecedores individuais e grupos in formais, não há a 
exigência de regularidade fiscal junto a Caixa Econ ômica Federal. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDA – ENVELOPE 02 
7.1 – O Projeto de Venda deverá, obrigatoriamente, ser apresentado em 01 
(uma) via impressa, em idioma nacional, salvo quant o a expressões 
técnicas de uso corrente, sem cotações alternativas , emendas, rasuras ou 
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entrelinhas, e deverá ser apresentado de acordo com  o modelo constante do 
Anexo II deste Edital, contendo: 
a) a descrição geral quanto ao objeto a ser forneci do, de acordo com as 
especificações do Edital, constando o valor unitári o e total, em moeda 
corrente nacional, prevalecendo o primeiro, em caso  de divergência; 
b) a informação dos produtos por item, devidamente preenchida e assinada 
pelo representante legal do grupo formal, informal ou fornecedor 
individual; 
c) a identificação do objeto ofertado, observadas a s especificações e 
requisitos constantes dos Anexos do presente Edital , informando, 
obrigatoriamente, as características, referências e  quaisquer outros 
elementos que digam respeito ao objeto cotado, de f orma a permitir que se 
possa facilmente constatar se as especificações da presente Chamada 
Pública foram ou não atendidas. 
7.1.1 - O Projeto de Venda apresentará o quantitati vo total de cada item, 
conforme o Anexo V, os quais deverão ser cotados ob servando-se os preços 
a serem praticados previstos no “ITEM 1 – OBJETO” d este Edital. 
7.2 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante do 
Grupo Formal, Informal ou do fornecedor individual,  devidamente 
identificado. 
7.3 - Na hipótese de serem apresentadas propostas s em a assinatura, 
estando presente o representante legal ou o fornece dor individual na 
sessão de abertura, a ausência de firma poderá ser por ele sanada. 
7.4 - Serão desconsideradas as propostas que aprese ntarem alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista nest e Edital ou, ainda, 
que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente.   
7.5 – O prazo de validade da proposta não poderá se r inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da abertura do envelope. As propostas que 
omitirem o seu prazo de validade serão consideradas  como válidas pelo 
período supracitado.  
7.6 – Não serão consideradas vantagens não prevista s neste Edital, nem 
valores ou vantagens baseadas em ofertas dos demais  Fornecedores, valores 
unitários simbólicos, irrisórios ou de cotação zero . 
7.7 – O limite individual de venda do agricultor fa miliar e do 
empreendedor familiar rural para a alimentação esco lar deverá respeitar o 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 
Familiar/ano/entidade executora,conforme Resolução CD/FNDE nº 21, de 16 
de novembro de 2021, que alterou a Resolução CD/FND E nº 6, de 08 de maio 
de 2020. 
 
8. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS E DO PÚBLICO NO  CERTAME 
8.1 – A sessão pública ocorrerá conforme datas e ho rários estabelecidos 
no item 2.3 deste Edital, objetivando a análise das  habilitações e dos 
Projetos de Vendas, devendo o interessado ou seu re presentante 
identificar-se, quando presente, exigindo-se, para tanto, a comprovação 
dos poderes para a prática de todos os atos relativ os ao certame. 
8.2 – Para comprovar a condição de interessado ou a  qualidade de 
representante do interessado, o participante entreg ará ao Presidente: 
a) cópia do documento de identidade de fé pública ( serão aceitos o RG – 
Carteira de Identidade Civil, CNH - Carteira Nacion al de Habilitação - ou 
documento de identidade expedido por órgão de regis tro profissional); 
b) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia 
autenticada do contrato social do participante), co m poderes específicos 
para representar os interessados na Chamada Pública , em todas as suas 
fases e em todos os demais atos; 
c) se dirigente, cópia autenticada do estatuto soci al ou da ata de 
eleição do dirigente do participante/interessado; 
8.3 - Somente o interessado credenciado e legitimad o poderá intervir 
(recorrer, impugnar entre outros atos) neste proced imento, sendo 
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admitido, para esse feito, um único representante p or fornecedor 
participante.  
8.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçã o, poderá representar 
mais de um interessado na presente Chamada Pública,  sob pena de exclusão 
sumária de ambos os participantes representados. 
 
9. DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DOS PROJETOS DE VEN DAS 
9.1 - Iniciada a sessão pública, esta não será susp ensa ou transferida, 
salvo motivo excepcional assim caracterizado pela C omissão. 
9.1.1 - Verificando-se o adiamento da sessão públic a de análise dos 
Projetos de Vendas, a Comissão determinará nova dat a para continuação dos 
trabalhos, e notificará os participantes que encami nharam os envelopes no 
período previsto do item 2.2. 
9.1.2 - Será lavrada Ata a ser assinada por todos o s presentes, relatando 
todos os atos e fatos ocorridos até o momento da su spensão da sessão 
pública, inclusive os motivos do adiamento. 
9.1.3 - A Comissão poderá interromper a sessão temp orariamente, sempre 
que se verificar a necessidade de diligência admini strativa essencial 
para o bom andamento dos trabalhos. 
 
10. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA  
10.1 - Da sessão pública será lavrada Ata circunsta nciada, contendo o (s) 
registro (s): 
a) dos fornecedores (Grupos Formais - Cooperativas ou Associações, Grupos 
Informais e dos fornecedores individuais); 
b) da análise da documentação exigida para a habili tação; 
c) das propostas escritas apresentadas na ordem de classificação; e, 
d) da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer do 
fornecedor.  
10.1.1 - A Ata circunstanciada será assinada pela C omissão Permanente de 
Licitação e pelo (s) representante(s) do(s) Fornece dor(es) presente (s), 
devidamente credenciado(s). 
 
11. DO JULGAMENTO 
11.1 - Para seleção dos projetos de venda, será obs ervada a ordem de 
prioridade prevista no art. 35 da Resolução/CD/FNDE  nº 06/2020: 
Art. 35 Para seleção, os projetos de venda (modelos  no Anexo VII) 
habilitados devem ser divididos em: grupo de projet os de fornecedores 
locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas I mediatas, grupo de 
projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, gr upo de projetos do 
estado, e grupo de projetos do país.  
§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o  município indicado na 
DAP. 
§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica,  o município onde 
houver a maior quantidade, em números absolutos, de  DAPs Físicas 
registradas no extrato da DAP Jurídica. 
§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observad a a seguinte ordem de 
prioridade para seleção: 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os 
demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata 
tem prioridade sobre o de Região Geográfica Interme diária, o do estado e 
o do País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região  Geográfica 
Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do  país; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade s obre o do País.  
§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de 
prioridade para seleção: I – os assentamentos de re forma agrária, as 
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comunidades tradicionais indígenas e as comunidades  quilombolas, não 
havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser  considerados Grupos 
Formais e Grupos Informais de assentamentos da refo rma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em q ue a composição seja 
de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas r espectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assent amentos da reforma 
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em  referência ao 
disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm priorid ade organizações 
produtivas com maior porcentagem de assentados da r eforma agrária, 
quilombolas ou indígenas no seu quadro de associado s/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 
porcentagem de fornecedores assentados da reforma a grária, quilombolas ou 
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certif icados como orgânicos 
ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 
e devido cadastro no MAPA;  
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os 
Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativ as Centrais da 
Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica co nforme Portarias do 
MAPA que regulamentam a DAP); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em refer ência ao disposto no § 
4º inciso III deste artigo, têm prioridade organiza ções produtivas com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou e mpreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ coop erados, conforme DAP 
Jurídica;  
b) em caso de persistência de empate, deve ser real izado sorteio ou, em 
havendo consenso entre as partes, pode-se optar pel a divisão no 
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 3 organizações 
finalistas. 
IV – Caso a credenciada não obtenha as quantidades necessárias de 
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedo res locais, estas 
devem ser complementadas com os projetos dos demais  grupos, de acordo com 
os critérios de seleção e priorização estabelecidos  no caput e nos § 1º e 
§ 2º 
11.2- Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da 
Chamada Pública e que não são sanáveis, nos termos do item anterior; e, 
b) as que conflitarem com a legislação em vigor. 
 
12. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1 - Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 48h  (quarenta e oito 
horas) da data fixada para a realização da sessão p ública de análise dos 
Projetos de Vendas, solicitar esclarecimentos, prov idências ou impugnar o 
Edital. 
12.1.1 - Será admitido o encaminhamento de impugnaç ão ou recurso 
administrativo por meio de e-mail, por intermédio d e petição escrita 
dirigida à autoridade superior, sendo obrigatório o  protocolo, no prazo 
legal, do original do documento.  
12.1.2 - Decairá do direito de impugnar os termos d o Edital da Chamada 
Pública perante a Administração, o participante que  não o fizer até o 
segundo dia útil que antecede a abertura do certame . 
12.2 - O Participante da Sessão Pública de análise dos Projetos de Vendas 
deverá, durante a sua realização, manifestar o inte resse de recorrer dos 
atos nela praticados, sob pena de não conhecimento do respectivo recurso. 
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12.2.1 - O Prazo para a apresentação das razões do recurso será de 
03(três) dias úteis, após a manifestação de interes se, após o qual será 
aberto igual prazo para contrarrazões. 
12.2.2 - Encerrado o prazo das contrarrazões, a aut oridade competente 
decidirá em até 02(dois) dias úteis. 
12.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os rec ursos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representan te não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para res ponder pelo 
Fornecedor. 
12.4 - Os recursos contra decisões da Comissão não terão efeito 
suspensivo. 
12.5 - As impugnações, recursos e contrarrazões dev erão ser entregues no 
Setor de Licitações 
12.6 - O acolhimento de recurso importará a invalid ação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13. DA CONTRATAÇÃO 
13.1 - A contratação do (s) fornecedor (s) vencedor  (es) do presente 
certame será formalizada mediante Termo de Contrato , do qual constará, no 
mínimo, identificação da Chamada Pública, especific ações resumidas do 
serviço licitado, quantitativo, preço unitário e to tal, fornecedor, local 
e prazo de execução dos serviços. 
13.1.2 – Os quantitativos dos produtos a serem cont ratados terão como 
base o número de alunos informado no CENSO/2022 e abrangerão as 
modalidades de ensino existentes nas Unidades Execu toras. Caso haja a 
exclusão de alguma modalidade por qualquer motivo, e, consequente 
alteração no número de alunos, os valores contratua is serão recalculados 
considerando apenas as modalidades em funcionamento  nas Instituições de 
Ensino e respeitando o percentual mínimo (30%) defi nido na lei nº. 11.947 
de 16/07/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 06/2020, de  08/05/2020 e demais 
alterações. 
13.2 - Convocação para assinatura do Contrato:  
13.2.1 - Concluída a Chamada Pública, homologado o seu resultado e 
adjudicado o objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es ), este(s) será(ão) 
convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação da homologação, assinar o Contrato; 
13.2.2 – Havendo, por parte do Fornecedor vencedor,  recusa injustificada 
para assinatura do Contrato, a Secretaria Municipal  de Educação cominará 
a ele multa no valor equivalente a 20% (vinte por c ento) sobre o valor 
estimado da contratação, sem prejuízo de outras san ções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na sua re dação atual, e neste 
Edital.   
 
14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1 – A rescisão do Contrato de fornecimento poder á ocorrer na forma e 
hipóteses previstas nos artigos 78 e 79 Lei Federal  nº 8.666/93, na sua 
atual redação.  
14.2 – Da rescisão contratual decorrerá o direito d a Contratante, 
incondicionalmente, reter os créditos relativos ao Contrato até o limite 
do valor dos prejuízos causados pelo não cumpriment o das obrigações da 
Contratada ou em face do seu cumprimento irregular,  além das demais 
sanções estabelecidas neste Edital, no Contrato e e m lei, para a plena 
indenização do erário. 
14.3 – As sanções e penalidades que poderão ser apl icadas à Contratante 
são as previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na sua 
atual redação. 
 
15. DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
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15.1 – Ficam resguardados os direitos da Administra ção Pública, em caso 
de rescisão administrativa, na forma estabelecida n o artigo 77, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na sua at ual redação. 
 
16. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
16.1 – Integrarão o Contrato a ser assinado, como s e transcritos 
estivessem, o presente Edital de Chamada Pública, s eus Anexos e quaisquer 
complementos, os documentos, propostas e informaçõe s apresentadas pelo 
Participante vencedor e que deram suporte ao julgam ento da Chamada 
Pública.  
16.2 – Serão de exclusiva responsabilidade do(a)Con tratado(a) quaisquer 
atos ou ações praticados por seus empregados, prepo stos ou contratados, 
dos quais resultarem dano ou prejuízo para a Admini stração Pública e/ou 
para terceiros. 
16.3 – São de responsabilidade do(a) Contratado(a) as eventuais demandas 
judiciais de qualquer natureza, contra ela ajuizada s, relacionadas ao 
presente Edital e à execução do Contrato. 
16.4 – O Fornecedor vencedor deverá manter, até o c umprimento final de 
sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Chamada Pública, devendo comunicar imediatamente  à Contratante 
qualquer alteração que possa comprometer o objeto c ontratado. 
16.5- O fornecedor vencedor deverá efetuar as entre gas dos gêneros 
alimentícios nos locais, prazo e quantidades indica das pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  
16.6 - O transporte a ser utilizado para a distribu ição deverá ser 
realizado em condições higiênico-sanitárias adequad as, próprias para este 
fim, dotado de cobertura para proteção da carga e n ão deve transportar 
outras cargas que comprometam a qualidade higiênico -sanitária dos 
alimentos.  
16.7 - Os produtos refrigerados e congelados deverã o ser entregues de 
acordo com a temperatura prevista na Portaria 78/20 09 ou conforme 
orientação da embalagem do produto. Produtos que fo rem entregues fora da 
temperatura estarão sujeitos à devolução no momento  da entrega.  
16.8 - Os gêneros alimentícios a serem entregues ao  contratante serão os 
definidos nesta Chamada Pública, podendo ser substi tuídos quando ocorrer 
a necessidade, desde que os produtos substitutos co nstem na mesma Chamada 
Pública e sejam correlatos nutricionalmente. Além d isso, a substituição 
deve ser aprovada pela Responsável Técnica e órgãos  competentes (no caso 
de produtos de origem animal) e que as marcas sejam  as aprovadas em 
degustações anteriores. 
16.9 - Todos os produtos deverão atender a legislaç ão sanitária vigente, 
quando houver. A rotulagem nutricional obrigatória deverá estar de acordo 
com as resoluções RDC nº 39 e nº 40 de 21 de março de 2001 – ANVISA. 
16.10 – As notas fiscais (documentos fiscais) dever ão discriminar os 
gêneros, conforme Anexo I deste Edital. 
16.11 - Os produtos deverão ser entregues conforme especificações 
contidas neste Edital e nas quantidades discriminad as no Anexo V, de 
forma parcelada, conforme a demanda de cada Unidade  de Ensino. No 
entanto, os quantitativos dos gêneros por Unidade s ão estimativos e 
poderão ser alterados durante a vigência do Contrat o de acordo com o 
consumo de cada item. 
16.12 – Vencida e não cumprida a obrigação, será en viado ao(à) 
Contratado(a) comunicado por escrito, concedendo um  prazo de 05 (cinco) 
dias para regularização do fornecimento ou apresent ação de defesa prévia. 
Após este prazo, o(a) Contratado(a) estará sujeita às sanções 
estabelecidas em contrato. 
 
17. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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17.1 – O Contrato a ser celebrado poderá ser altera do, na forma e 
condições estabelecidas no artigo 65, da Lei Federa l nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na redação atual. 
17.2 – O Contratado fica obrigado a aceitar, nos te rmos do art. 65, §1º, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na s mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fiz erem necessários, até 
25% do valor atualizado do Contrato, não cabendo ne sse caso qualquer tipo 
de indenização. 
 
18. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 – Os preços de aquisição dos gêneros alimentíc ios estão 
especificados no “ITEM 1 - OBJETO” deste Edital.  
18.1.1 – Os preços de aquisição previstos neste Edi tal foram obtidos em 
conformidade com o disposto no Art.31 da Resolução/ CD/FNDE nº. 06/2020.  
18.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração  das condições para a 
concessão de reajustes em face da superveniência, p raticados no mercado, 
com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-f inanceiro da avença. 
18.3 – O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a pós comprovação do 
fornecimento do produto, mediante apresentação do d ocumento fiscal, 
assinatura do Termo de Recebimento (Anexo III deste  Edital) e a 
apresentação das certidões descritas no item 6 dest a Chamada Pública. 
18.3.1 – O pagamento será efetuado pela contratante  no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fis cal/Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e co nta corrente indicados 
pelo contratado, obedecendo sempre a Ordem Cronológ ica de acordo com a 
Instrução Normativa nº 001/2018 do Município de Aca ri RN. 
18.3.2 - Havendo erro na emissão do documento fisca l ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância  que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até a regularização 
pela CONTRATADA. Nesta hipótese o prazo para pagame nto somente terá 
início após o saneamento da irregularidade, não aca rretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
18.4 – A não apresentação dos documentos enunciados  no item 18.3 implica 
na suspensão do pagamento da fatura até a sua apres entação, não sendo 
exigível, neste caso, atualização financeira dos va lores. 
 
19. DO PRAZO CONTRATUAL 
19.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 ( doze) meses, com 
início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em XX/X X/XXXX. 
 
20. FONTE DE RECURSO 
20.1 – As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão à 
conta dos recursos do Programa Nacional de Alimenta ção Escolar – 
PNAE/MEC, nas seguintes dotações orçamentárias: 08. 12.361.0015.2047.2047 
- MANUTENCAO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, EJA E AEE 
e 08.12.365.0015.2144.2144 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MERENDA ESCOLAR - 
ENS. INFANTIL (CRECHE E PRE-ESCOLA), Elemento de de spesa: 339030 
(Material de consumo), Fontes: 15000000 e 15520000.  
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1- Os Fornecedores que não cumprirem as normas d a Chamada Pública e as 
obrigações contratuais assumidas estarão sujeitos à s sanções e 
penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, na sua atual redação, no Edital e no contrato , quais sejam: 
I – Advertência; 
II – Multa de:  
a) 0,3% por dia de atraso, na entrega do produto ou  execução do serviço, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inad implente, até o limite 
de 9,9%; 
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b) 10% em caso da não entrega do produto, não execu ção do serviço ou 
rescisão contratual, por culpa da Contratada, calcu lado sobre a parte 
inadimplente;  
III – Suspensão 
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar  com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, por até 02(dois) an os quando, convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta: 
a) não celebrar o Contrato;  
b) deixar de entregar ou apresentar documentação fa lsa, exigida para o 
certame;  
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto ;  
d) não mantiver a proposta;  
e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  
f) comportar-se de modo inidôneo; e, 
g) cometer fraude fiscal. 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e cont ratar com a 
Administração Pública, em caso de faltas graves apu radas por intermédio 
de processo administrativo.  
21.2 – Na aplicação das penalidades previstas neste  Edital, a 
Administração considerará, motivadamente, a gravida de da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes do Fornecedor ou Contratada, graduando-
as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do 
Fornecedor ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na su a atua redação. 
21.3 – As penalidades aplicadas serão registradas n o cadastro do(a) 
Fornecedor/Contratada.  
21.4 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada  enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe fo r imposta em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
21.5 – É assegurada ampla defesa e o contraditório no procedimento da 
aplicação de penalidade, no prazo de 05(cinco) dias , contados da 
intimação do ato. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1 – A presente Chamada Pública poderá ser obtida  nos seguintes locais: 
na Rua da Matriz, nº 264, Centro, Acari/RN, no perí odo de 25 de SETEMBRO 
a 13 de OUTUBRO de 2023, no horário de 08:00 às 12: 00 horas e ainda no 
site do município de Acari/RN (http://www.acari.rn. gov.br). 
22.2 – A Comissão Permanente de Licitação comunicar á ao Requerente, por 
meio correio/e-mail/telefone, a data e horário em q ue o processo será 
disponibilizado para vista. 
22.3 – É facultado à Comissão ou à autoridade super ior, em qualquer fase 
desta Chamada Pública, promover diligência destinad a a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
22.4 – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes não se 
responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cóp ias deste Edital, 
senão aquelas que estiverem rubricadas pela autorid ade competente ou sua 
cópia fiel. 
22.5 – As normas disciplinadoras da Chamada Pública  serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entr e os participantes, 
desde que não comprometam o interesse da Administra ção, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
22.6 – A participação na Chamada Pública implica au tomaticamente na 
aceitação integral e irretratável dos termos e dos conteúdos deste Edital 
e seus Anexos, a observância dos preceitos legais e  regulamentos em 
vigor, a responsabilidade pela fidelidade e legitim idade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da C hamada Pública. 
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22.7 – O resultado da presente Chamada Pública será  publicado no Diário 
Oficial do Município de Acari, bem como no mural da  Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes. 
22.8 – Não será permitida a subcontratação do objet o deste Edital. 
22.9 – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes poderá 
revogar a presente Chamada Pública por razões de in teresse público 
decorrente de fato superveniente devidamente compro vado, pertinente e 
suficiente para justificar o ato, ou anulá-la por i legalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer es crito e devidamente 
fundamentado. 
22.10 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser  alterados pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte s, antes da abertura 
da Chamada Pública, no interesse público, por sua i niciativa ou 
decorrente de provocação de terceiros, atendido o q ue estabelece o art. 
21, §4º, da Lei nº. 8.666/93, e alterações posterio res, bem como adiar ou 
prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e 
Documentos de Habilitação. 
22.11 – A Comissão Permanente de Licitação se reser va ao direito de 
fornecer as cópias requeridas (formato digital) no prazo de até 02(dois) 
dias úteis. 
22.12 – Fica eleito o Foro da Comarca de Acari, Est ado do Rio Grande do 
Norte, com prevalência sobre qualquer outro, por ma is privilegiado que 
seja para apreciação judicial de quaisquer questões  resultantes deste 
Edital. 
22.13 – Integram este Edital os seguintes ANEXOS: 
 
 Nº ANEXOS DO EDITAL 

I MODELO PROPOSTO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

II TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

III MINUTA DO CONTRATO 

IV MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES 

V RECIBO DE DOCUMENTOS 

VI MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 27, 
V, DA LEI Nº 8.666/93, NA SUA ATUAL REDAÇÃO 

VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES 
SÃO PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES RELACIONADOS NO PROJETO 
DE VENDA 

VIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 
DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS COOPERADOS/AS SOCIADOS 

IX MODELO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 

X TERMO DE REFERÊNCIA  

Acari/RN, 29 de SETEMBRO de 2023.  

 

__________________________ 
Virginia Lélia Cunha Galvão 

Presidente da CPL 
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ANEXO I - MODELO PROPOSTO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ANEXO I.1 - MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 
8.E-mail (quando 
houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 
11.Nº da Conta 
Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 
de Entrega 
dos 
produtos 

Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço 
publicado no Edital 
nº xxx/2023 (o mesmo 
que consta na chamada 
pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/F NDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabeleci das neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de forn ecimento. 

Local e 
Data: 

Assinatura do 
Fornecedor Individual  

CPF: 
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ANEXO I.2 - MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da 
Entidade 
Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 
  

1. Nome do 
Agricultor 
(a) 
Familiar 

  2. CPF   3. DAP 
4. 
Banco 

5. Nº 
Agência  

6. Nº 
Conta 
Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FN DE/MEC 
  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município 

4. Endereço 
5. 
DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
  

1. Identificação 
do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto  3. Unidade 
4. 
Quantidade  

5. Preço de 
Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor 
Total 

            
Total 
agricultor  

            
Total 
agricultor  
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Total 
agricultor  

            
Total 
agricultor  

            
Total 
agricultor  

            
Total 
agricultor  

  
Total 
do 
projeto  

  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesm o que consta na chamada 
pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
  

1. Produto  
2. 
Unidade  

3. 
Quantidade  

4. 
Preço/Unidade  

5. Valor Total 
por Produto 

6. Cronograma de 
Entrega dos 
Produtos 

            

            

            

        
Total do 
projeto: 

  

Declaro estar de acordo com as condições estabeleci das neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de forn ecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Representante do Grupo 
Informal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do 
Grupo Informal 

Assinatura 
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ANEXO I.3 - MODELO DE PROJETO DE VENDA - GRUPOS FOR MAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 
  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11 . Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo 
com a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados 
com DAP Física 

15. Nome do 
representante legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FN DE/MEC 
  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município/UF  

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
  

1. Produto  2. Unidade  
3. 
Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 5. 
Cronograma 
de Entrega 
dos produtos        

4.1. 
Unitário 

4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital nº xxx/2023 (o mes mo que consta na chamada 
pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabeleci das neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de forn ecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do 

Grupo Formal  
Fone/E-mail: 
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ANEXO II - TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMI LIAR  

 
 

Atesto que (nome da Entidade 
Executora),_________________________________, CNPJ nº 
____________________, representada por (nome do rep resentante 
legal)________________________________, recebeu em _____/____/____ou 
durante o período de ____/___/____ a ___/____/___ d o(s)fornecedor(es) 
nome(s) ___________________________________________ _______ dos produtos 
abaixo relacionados: 
 

Produto Quantidade  Unidade  
Valor 

Unitário 
Valor 

Total(*) 
     
     
     
     
     
     
Total Geral      

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 
 
Nestes termos, os produtos entregues estão de acord o com a Proposta de 
Venda de Alimentos da Agricultura Familiar para Ali mentação Escolar e 
totalizam o valor de R$________________ (__________ ______), declaro ainda 
que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo  com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qua l (is) concedemos a 
aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinaçã o final aos produtos 
recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Ag ricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 
 

Acari, ____/_____ /______ 
 
 
 

Representante da Contratante 
 
 
 

Representante da Contratada 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

CONTRATO N.º XXX /2023 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
O MUNICÍPIO DE ACARI/RN , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.097.008/0001-20, 
com sede na Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59370-
000, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E E SPORTES, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal, Sr. ....... .........., portador 
da Cédula de Identidade nº ..............., expedid a pela SSP/RN, CPF nº 
.................,, residente e domiciliado ....... ..................., 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal 
ou informal ou fornecedor individual), com situado à 
...................., n.º..., em (município), inscr ita no CNPJ sob n.º 
.............., (para grupo formal), CPF sob n.º... .......... (grupos 
informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009  e da Lei nº 8.666/93 , 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº  016/2023, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos  no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Públ ica n.º 016/2023, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente cont rato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêner os alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descri to na Cláusula Quarta 
deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimen tícios do CONTRATADO, 
será de até R$ .......... (..................)  por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, no s quantitativos 
descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentíci os da Agricultura 
Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor tot al de R$ ........... 
(...............................). 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pe ssoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo de ste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedo r da agricultura 
familiar e no cálculo do preço já devem estar inclu ídas as despesas com 
frete, recursos humanos e materiais, assim como com  os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários  e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 
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 Produto Unidade  Quantidade  
Periodicidad e 

de Entrega 
Preço de Aquisição 

        

Preço 
Unitário 

(divulgado 
na chamada 

pública) 

Preço 
Total 

            

            

            

            

            

Valor Total do Contrato   

 
CLÁUSULA QUINTA: 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato c orrerão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 08.12.361.0015.20 47.2047 - MANUTENCAO 
DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, EJA E AEE e 
08.12.365.0015.2144.2144 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA M ERENDA ESCOLAR - ENS. 
INFANTIL (CRECHE E PRE-ESCOLA), Elemento de despesa : 339030 (Material de 
consumo), Fontes: 15000000 e 15520000. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos desc ritos na Cláusula 
Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo  para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor corre spondente às entregas 
do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de libera ção de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento d e multa de 2%, mais 
juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela venc ida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo pr azo estabelecido no § 
11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013  as cópias das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceit abilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o P rojeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para A limentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para compro vação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor rentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu zindo esta 
responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do inter esse público sobre os 
interesses particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor  adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os di reitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO; 
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c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir  o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar  o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da r emuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
11.1. A multa aplicada após regular processo admini strativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pel o CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo 
fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educ ação, Cultura e 
Esportes, da Entidade Executora, do Conselho de Ali mentação Escolar - CAE 
e outras entidades designadas pelo contratante ou p ela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Cham ada Pública n.º 
016/2023, pela Resolução FNDE nº CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, 
pela Lei nº 8.666/1993  e pela Lei nº 11.947/2009 , em todos os seus 
termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer t empo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condiç ões essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1. As comunicações com origem neste contrato dev erão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá vali dade se enviada 
mediante registro de recebimento ou por fax, transm itido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
16.1. Este Contrato, desde que observada à formaliz ação preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Qu inta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguint es casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições ; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A vigência do contrato administrativo será de  12 (doze) meses, com 
início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em XX/X X/XXXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
18.1. É competente o Foro da Comarca de Acari/RN, c om exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, par a dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
  
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contrat adas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presen te contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeit o, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas.  
 

 
Acari/RN, .... de ............. de 2023. 
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_____________________________________________ 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 
 

______________________________________________ 
CONTRATADA (Grupo Formal) 

 
 

______________________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

 

 TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________ 

 

2. ________________________________________ 
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ANEXO IV - MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES  

1) Envelope 01 – Documentos de Habilitação: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

ENVELOPE Nº 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

CHAMADA PÚBLICA Nº 016/2023  

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR:  

CNPJ:  

FONE(S) / E-MAIL –  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricu ltura familiar e de 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações , visando atender as 
necessidades da alimentação escolar dos alunos matr iculados nas Unidades 
de Ensino do Município de Acari - RN  

 

2) Envelope 02- Projeto de Venda 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

ENVELOPE Nº 02: PROJETO DE VENDA  

CHAMADA PÚBLICA Nº 016/2023  

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR:  

CNPJ:  

FONE(S) / E-MAIL –  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricu ltura familiar e de 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações , visando atender as 
necessidades da alimentação escolar dos alunos matr iculados nas Unidades 
de Ensino do Município de Acari - RN  
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ANEXO V - RECIBO DE DOCUMENTOS 

RECIBO DE DOCUMENTOS (2 Vias)  

CHAMADA PÚBLICA N.º 016/2023  

 

 

Declaro que recebi no protocolo da Sala da Comissão  Permanente de 

Licitação, sito o endereço: _______________________ _____________, 

envelopes n.º 01 (Documentos de Habilitação) e nº 0 2 (Projeto de Venda), 

para ser anexado a CHAMADA PÚBLICA nº 016/2023 do 

Fornecedor(a):_____________________________________ __ . 

 

 

Acari/RN,____________ de_________ de 2023. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO ATENDI MENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 27, V, DA LEI Nº 8.666/93, NA SUA ATUAL REDAÇÃ O 

A empresa _____________ , inscrita no CNPJ sob o nº ___________ , sediada 
__________,por intermédio do seu representante lega l o(a) Sr(a) ______, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº___________  SSP/ e CPF nº 
________, DECLARA para fins do disposto no inciso V , do art. 27, da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não empr ega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou ins alubre, e não emprega 
menor de 16 (dezesseis). 

* Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze ano s, na condição de 
aprendiz. ( se for ocaso )  

 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXXX de 2023. 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES RELACIONADOS NO 

PROJETO DE VENDA 

1º - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA PARA GRUPOS FORMAIS 

(CHAMADA PÚBLICA Nº____________) 

Eu, _______________________________________________ _____________ 
representante da Cooperativa/Associação 
,_______________________________________________com  CNPJ nº 
___________________ e DAP Jurídica nº _____________ ___declaro, para fins 
de participação no Programa Nacional de Alimentação  Escolar – PNAE, que 
os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de 
produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 

 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXX de 2023 

 

_____________________________ 

Assinatura 

 

2º - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU 
FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

(CHAMADA PÚBLICA Nº____________) 

Eu, _______________________________________________ ________________,CPFº 
nº e DAP física nº ____________________, declaro, p ara fins de 
participação no Programa Nacional de Alimentação Es colar – PNAE, que os 
gêneros Alimentícios relacionados no projeto de ven da em meu nome são 
oriundos de produção própria. 

 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXX de 2023 

 

_____________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDA DE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS C OOPERADOS/ASSOCIADOS 

O (a) (nome do Grupo Formal) ______________________ ________________, CNPJ 

nº __________________, DAP jurídica nº ____________ ________ com 

sede_____________________________________________, neste ato 

representado(a)por (nome do representante legal de acordo com o Projeto 

de Venda)__________________________________________ ____, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº __ _________________, nos 

termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsab ilizará pelo controle 

do limite individual de venda de gêneros alimentíci os dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o  quadro social desta 

Entidade, no valor de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXX ) por DAP/ANO CIVIL/ 

ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção,conside rando os dispositivos 

da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução nº 21, de 16 d e novembro de 2021 que 

regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais 

documentos normativos, no que couber. 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXX de 2023 

 

 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IX - MODELO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 

Pelo presente instrumento,_____________________ (ra zão social da 

empresa), situada à Rua__ (endereço completo)___ , neste ato representada 

pelo Sr.(a)__________ (cargo), ______________e (nom e do responsável), 

__________ (nacionalidade, estado civil, nº da cart eira de identidade, 

órgão expedidor, data de emissão e nº do CIC), CRED ENCIA o Sr. _____(nome 

do credenciado)__, __(nacionalidade, estado civil, nº da carteira de 

identidade, órgão expedidor, data de emissão, e nº do CIC)___ , dando-lhe 

plenos poderes para, em nome desta empresa, dar ent rada em documentação, 

formalizar ou corrigir projetos de vendas, recorrer , desistir e tratar de 

todos os demais assuntos pertinentes à CHAMADA PUBL ICA nº 016/2023.  

 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXX de 2023 

 

 

_____________________________ 
Assinatura e identificação 

(Obs. Deve ser assinada pela autoridade responsável  legal da organização)  
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ANEXO X 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO  
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDE DOR FAMILIAR RURAL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.  
1.2. A licitação será dividida em itens, facultando -se ao agricultor a 
participação em quantos itens forem de seu interess e.  
1.3. O valor estimado da contratação é R$ 184.086,00 (CENTO E OITENTA E 
QUATRO MIL E OITENTA E SEIS REAIS) 
1.4. Relação de Itens:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Alface lisa , íntegra, de 1ª qualidade, 
compacta e firme, com folhas frescas e 
viçosas, perfurações e cortes, tamanho 
e coloração uniformes, isentas de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Acondicionada em 
embalagem transparente atóxica. 

PÉ  
(MOLHOS) 

800 3,01  2.408,00  

02 

Acerola de primeira; firme e intacta; 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, (rachaduras, cortes); 
tamanho e conformação uniformes; 
devendo ser graúda.  

KG 800 12,16  9.728,00  

03 

Banana pacovan, de tamanho, aroma, cor 
e sabor próprio da espécie da 
variedade. Com perfeito grau de 
maturação que permita suportar a 
manipulação, transporte a conservaçã o 
em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Com ausência de 
sujidades e sem danos físicos e 
mecânicos 

KG 11.000  5,05  55.550,00  

04 

Batata doce , de superfície lisa, firme 
e compacta, devendo ser graúda, isenta 
de enfermidades, parasitas e la rvas, 
material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes, transportada 
de forma adequada, em perfeito estado 
de conservação e maturação 

KG 400 4,93  1.972,00  

 

 

 

 

 

05 

Bolos diver sos sem cobertura  – de 1ª 
qualidade, com sabores variados tipos: 
cenoura, mandioca, laranja e banana. 
Deve possuir como ingredientes base: 
leite integral, açúcar, farinha de 
trigo, ovos, óleo de soja e fermento 
biológico. Possuir massa leve, sabor 
agradáve l ao paladar, aparência boa, 
íntegros, sem queimaduras, sem estar 
amassados, achatados ou quebradiços, 
com vencimento de 3 dias a partir da 
data de fabricação. O produto deverá 
estar livre de sujidades ou quaisquer 
outros tipos de contaminantes como 
fungos e bolores. Acondicionado em 
embalagem plástica transparente, 
atóxica e resistente, assado em forma 

KG 400 24,98 9.992,00  
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com furo no meio com PESO 1 KG. Produto 
deve possuir rótulo de informações 
mínimas como identificação do produtor, 
ingredientes, data de fabricação, 
validad e e apresentar quantidade do 
produto embalado.  

06 

Caju – fruto de 1ª qualidade, fresco, 
fruto com maturação adequada ao 
consumo, com aspecto, cor e cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, 
isen to de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser transportado 
de forma adequada. 

KG 600 8,09  4.854,00  

07 

Cebolinha, de cor verde, de 1ª 
qualidade com molho graduado, viçoso, 
brilhante, fresco, com grau de 
maturação intermediário, sem excesso de 
umidade, sem sinais de amarelamento, 
com talos firmes, sem talos escuros ou 
murchos, livre de insetos, isenta d e 
danos por qualquer lesão física ou 
mecânica. Acondicionado em embalagem 
transparente atóxica. 

MOLHOS 1.000 2,00  2.000,00  

08 

Coentro , de cor verde, c oloração 
uniforme, fresca, firme, intacta, 
isenta de enfermidades, sujidades, 
parasitas e larvas.   

MOLHOS 1.200 2,11  2.532,00  

09 

Jerimum, de 1ª qualidade; tamanho e 
coloração uniformes; casca lisa e 
brilhante sem rupturas; isenta de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 200 6,13  1.226,00  

10 

Mamão, fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% 
de maturação, sem ferimentos, livres de 
resíduos de fertilizantes 

KG 600 4,89  2.934,00  

11 

Manga,  fruto de 1ª qualidade, fresco, 
fruto com maturação adequada ao  
consumo, com aspecto, cor e cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, 
isento de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colh eita 
recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser transportado 
de forma adequada  

KG 3.000 5,12  15.360,00  

12 

Maracujá,  de primeira; firme e intacta; 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, (rachaduras cortes); tamanho 
e conformação uniformes; devendo ser 
graúda.  

KG 2.000 9,49  18.980,00  

13 

Melancia,  fruto com 70% a 80% de 
maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, 
isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e su jidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita 

KG 10.000  2,51  25.100,00  
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recente, livre de resíduos de 
fertilizantes. Devendo ser transportado 
de forma adequada  

14 

Melão,  fruto de 1ª qualidade, fresco, 
fruto com matur ação adequada ao 
consumo, com aspecto, cor e cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, 
isento de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e tra nsporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser transportado 
de forma adequada  

KG 600 5,14  3.084,00  

15 

Milho Verde , fresca, de primeira; firme 
e intacta; sem lesões de origem física 
ou mecânica, (rachaduras cortes); 
tamanho e conformação uniformes; 
devendo ser graúda.  

UN 4.000 1,53  6.120,00  

16 

Pimentão, com característica íntegra e 
firme, com grau de maturação adequado, 
tamanho médio, isento de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e 
umidade, livre de resíduos de 
fertilizantes  

KG 500 4,94  2.470,00  

17 

Tomate,  fruto de tamanho médio a 
grande, de primeira, com 
aproximadamente 60% de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
com coloração uniforme e brilho 

KG 2.400 8,24  19.776,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO: ( CENTO E OITENTA E QUATRO MIL, OITENTA E SEIS 
REAIS) 

184.086,00  

 
2. PREÇO E QUANTIDADES DE PRODUTOS  
2.1. O preço de aquisição é o preço pago ao fornece dor da agricultura 
familiar e no cálculo do preço já devem estar inclu ídas as despesas com 
frete, recursos humanos e materiais, assim como com  os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários  e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato.  
2.2. A quantidade de gêneros alimentícios a serem a dquiridos é estimada 
com base nos cardápios de alimentação escolar elabo rado pela 
nutricionista da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Acari/RN. 
 
3. PRAZO DE ENTREGA  
3.1. O prazo para entrega dos produtos será de 05 ( cinco) dias corridos a 
contar da autorização para fornecimento emitida pel a Secretaria 
demandante.  
3.2. O prazo para entrega dos alimentos poderá ser dilatado, a critério 
da Administração.  
 
4. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
4.1. Os produtos serão entregues no centro de receb imento e distribuição 
da merenda escolar, localizado no Setor de Merenda Escolar, situado na 
rua Silvino Adonias Bezerra, nº 151, bairro: Ary de  Pinho, Acari/RN.  
4.2. A entrega e o descarregamento dos produtos são  de responsabilidade 
do(s) produtor(es) vencedor(es).  
4.3. O prazo para entrega dos produtos será de 05 ( cinco) dias corridos a 
contar da autorização para fornecimento emitida pel a Secretaria Municipal 
de Educação do município de Acari/RN.  
4.4. O prazo para entrega dos hortifrutigranjeiros poderá ser dilatado, a 
critério da Administração.  
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4.5. A administração reserva-se o direito de realiz ar alterações nos 
cronogramas de entrega ou nas quantidades por entre ga, conforme a 
demanda, desde que o total não ultrapasse a quantid ade requerida dos 
produtos e o fornecedor seja previamente comunicado .  
4.6. A entrega deverá ser durante o horário de expe diente, no turno da 
manhã, de segunda a sexta-feira.  
4.7 - Para o fornecimento produtos refrigerados e/o u congelados (bebida 
láctea e polpas de frutas), apresentar documentação  do veículo adequado 
para esta finalidade, em nome do Grupo Formal, info rmal ou do fornecedor 
individual. 
4.7.1- Caso o referido documento não esteja em nome  do Grupo Formal, 
informal ou do fornecedor individual, anexar o cont rato de locação do 
veículo que será utilizado na entrega dos produtos.  O contrato deverá 
conter, entre outras cláusulas, cópia do documento e foto do veículo. 
4.7.2 - O veículo deverá conter as seguintes caract erísticas: FECHADO, 
ISOTÉRMICO, REFRIGERADO E/OU CONGELADO, de acordo c om a temperatura 
prevista na embalagem do produto. Além disso, deve ser equipado com 
ESTRADOS, PRATELEIRAS e CAIXAS ADEQUADAS. 
4.8 – Para o fornecimento apenas dos hortifrutigran jeiros, apresentar 
documentação do veículo adequado para esta finalida de, em nome do Grupo 
Formal, informal ou do fornecedor individual.  
4.8.1 – Caso o referido documento não esteja em nom e do Grupo Formal, 
informal ou do fornecedor individual, anexar o cont rato de locação do 
veículo que será utilizado na entrega dos produtos.  O contrato deverá 
conter, entre outras cláusulas, cópia do documento e foto do veículo. 
4.8.2 - O veículo deverá conter as seguintes caract erísticas: FECHADO e 
equipado com ESTRADOS, PRATELEIRAS e CAIXAS ADEQUAD AS. 
4.9. Os produtos deverão ser entregues em embalagen s integras, isentos de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos  aderidos aos 
produtos, umidade externa anormal, odor e sabor est ranhos, bem como 
guardanapos para os produtos.  
4.10. Todos os produtos deverão atender ao disposto  na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vi gilância Sanitária/ 
Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultur a, Pecuária e 
Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 –  ANVISA).  
4.11. Os fornecedores deverão repor os produtos den tro do prazo de 
validade e/ou vida útil, no caso de qualquer altera ção dos mesmos.  
4.12. No ato da entrega, o TERMO DE RECEBIMENTO dev e ser assinado pelo 
representante da Unidade Executora e pelo grupo/agr icultor individual 
fornecedor. 
4.13. Termo de Recebimento é o instrumento que ates ta que os produtos 
entregues estão de acordo com o cronograma previsto  no contrato e dentro 
dos padrões de qualidade exigidos.  
 
5.  DA ENTREGA DAS AMOSTRAS 

5.1   Caso a compatibilidade com as especificações deman dadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não pos sa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, a comissão exig irá dos licitantes 
habilitados que, apresente amostra, sob pena de não  aceitação da 
proposta. 

5.2  Os licitantes habilitados, deverão entregar, no pra zo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação, o desc ritivo técnico e a 
respectiva amostra do objeto licitado, a fim de ver ificar se atende às 
especificações do edital e anexos. 

5.2.1  A amostra que se refere o subitem anterior deverá s er entregue na 
sede da Prefeitura Municipal de Acari. 

5.2.2  Entende-se por entrega da amostra a data na qual el a é 
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efetivamente entregue no endereço estabelecido no i tem anterior. 
5.2.3  Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador  poderá, a seu 
critério, solicitar análise técnica. 
5.2.4  Compete ao órgão/entidade, no prazo de 2 (dois) dia s úteis, examinar 
a(s) amostra(s) 
apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite, podendo o prazo ser prorrogado 
de forma devidamente justificada. 
5.2.5  Os licitantes interessados poderão ter vista da(s) amostra(s) 
apresentada(s), bem como informações sobre datas, h orários, locais, e dos 
procedimentos para exame da(s) amostra(s), devendo,  para tanto, entrar em 
contato com órgão/entidade avaliador. 
5.2.6  O critério de exame das amostras se restringe à ver ificação da 
conformidade do bem ofertado, confrontado com as ex igências técnicas 
expressas por parâmetros e padrão de desempenho con stante no Termo de 
Referência e às informações técnicas prestadas pelo  arrematante. 
5.2.7  No caso de o licitante vencedor de qualquer dos ite ns/lotes tiver 
suas amostras reprovadas ou tenham sido entregues f ora das especificações 
previstas neste Edital, sua proposta será desclassi ficada, sendo o 
licitante classificado a seguir imediatamente chama do para substituir o 
desclassificado e assim sucessivamente, até que as amostras apresentadas 
sejam aceitas pela Administração 
5.2.8  O licitante que não apresentar amostras no prazo pr evisto no item 
4 também terá sua proposta automaticamente desclass ificada. 
5.2.9  O prazo limite para retirada de amostras não utiliz adas ou não 
aprovadas será de 2 (dois) dias, contados da data d a homologação do 
certame; 
5.2.10  As amostras não aprovadas e não retiradas no prazo do item 
anterior poderão ser descartadas pelo órgão avaliad or. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1. Efetuar o pagamento ajustado no prazo estipula do;  
6.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à re gular a execução do 
Contrato; 
6.3. Modificar o contrato, unilateralmente, para me lhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os dir eitos do contratado;  
6.4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos cas os especificados no 
inciso I do art. 79 Lei Federal nº 8.666/93;  
6.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução tota l ou parcial do 
ajuste. 
 
7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1. Constituirão obrigações da adjudicatária, além  das especificadas na 
legislação: 
7.1.1. Entregar pelo preço contratado os produtos o bjeto deste edital, 
segundo as necessidades e requisições da Secretaria  Requisitante. 
7.1.2. Entregar o produto especificado na Requisiçã o de Compras, de 
acordo com as necessidades e o interesse da Secreta ria Requisitante, 
obedecendo rigorosamente os prazos e as condições e stabelecidas neste 
edital. 
7.1.3. Responsabilizar-se integralmente pela entreg a, nos termos da 
legislação vigente e exigências editalícias, observ adas as 
especificações, normas e outros detalhamentos, quan do for o caso ou no 
que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus  empregados e 
prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 
7.1.4. Atender, de imediato, as solicitações relati vas à substituição, 
reposição ou troca do produto que não atenda ao esp ecificado. 
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7.1.5. Entregar o produto no prazo estabelecido, in formando em tempo 
hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibili te assumir o 
estabelecido. 
7.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à ga rantia e qualidade do 
produto, reservando à Secretaria Requisitante o dir eito de recusá-lo caso 
não satisfaça aos padrões especificados. 
7.1.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisi tante, quando for o 
caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive d e ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regulari zação necessárias. 
7.1.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais 
decorrentes da entrega do produto, seja por vício d e fabricação ou por 
ação ou omissão de seus empregados. 
7.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qu alidade do produto 
entregue. 
7.1.10. Responder direta e exclusivamente pela exec ução do contrato de 
fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, tra nsferir a 
responsabilidade pelo fornecimento do produto a ter ceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
7.1.11. Efetuar a troca do produto considerado impr óprio, de forma 
imediata. 
7.1.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de 
forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisqu er ônus e 
responsabilidades. 
7.1.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 
indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar à Se cretaria Requisitante 
ou a terceiros, durante a execução do contrato de f ornecimento, inclusive 
por atos praticados por seus funcionários, ficando,  assim, afastada 
qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitant e, podendo este, para 
o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 
a) Dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) Medida judicial apropriada, a critério da Secret aria Requisitante. 
7.1.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habi litação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
8.  DA SUBCONTRATAÇÃO: 
8.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licita tório. 
 
9.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
9.1.  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será d esignado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entreg a dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionad as com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização d e falhas ou defeitos 
observados. 
9.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui ne m reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante t erceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõe s técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica e m corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de  conformidade com o 
art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
9.3.  O representante da Administração anotará em registr o próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contr ato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventua lmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização d as falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autorid ade competente para as 
providências cabíveis. 
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10.  DO PAGAMENTO: 
10.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 3 0 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e co nta corrente indicados 
pelo contratado. 
10.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do  contrato. 
10.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente  acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici ais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1 993. 
10.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância  que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação  financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medi das saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer  ônus para a 
Contratante. 
10.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que con star como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
10.6.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizad a de forma on-
line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
10.7.  Constatando-se a situação de irregularidade da cont ratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para qu e, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
10.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa conside rada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos ór gãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim plência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efe tuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para g arantir o recebimento 
de seus créditos.   
10.9.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos  do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contrat ada a ampla defesa.  
10.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos  serão 
realizados normalmente, até que se decida pela resc isão do contrato, caso 
a contratada não regularize sua situação de habilit ação.  
10.10.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contra tada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, se gurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devi damente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contrat ante. 
10.11.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu tária 
prevista na legislação aplicável. 
10.11.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Naci onal, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sof rerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abra ngidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado  à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Comp lementar. 
 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde  que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica  convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contrata nte, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é c alculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

(6/100)  
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

10.12 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do 
imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre  o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seg uridade Social 
(COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep inciden tes sobre os 
pagamentos efetuados.  
10.12.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualqu er forma de pagamento, 
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fo rnecimento de bens ou 
de prestação de serviços. 
10.12.2 A retenção que se refere este item não será  efetuada de pessoas 
jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado d e Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresa s e Empresas de 
Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o ar t. 12 da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais 
pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº  1.234/2012. 
 
11.  DO REAJUSTE: 
11.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um  ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 
11.1.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados po derão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a oc orrência da 
anualidade. 
11.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregn o mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros d o último reajuste. 
11.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de re ajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calcu lada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspo ndente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA ob rigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de pr eços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reaju ste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha  a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela leg islação então em 
vigor. 
11.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustam ento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
12.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da exec ução, pelas 
razões abaixo justificadas. 
 
13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei Fe deral nº 8.666, 
de 11993, a Contratada que: 
13.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrig ações 
assumidas em decorrência da contratação; 
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13.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3.  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5.  Cometer fraude fiscal; 
13.2.  Pela inexecução total ou parcial  do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguinte s sanções: 
13.2.1.  Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos para a Contr atante; 
13.2.2.  O atraso injustificado ou retardamento na prestação  de 
serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), confor me determina o art. Nº 
86, da Lei Federal nº 8666/93; 
13.2.3.  Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do o bjeto; 
13.2.4.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóri a, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de  forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
13.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com  o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Admi nistração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
13.2.6.  Impedimento de licitar e contratar com órgãos e ent idades da 
Prefeitura Municipal de ACARI/RN, pelo prazo de até  cinco anos; 
13.2.6.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prev ista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipótes es previstas como 
infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo  de Referência. 
13.2.7.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motiv os determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação pe rante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será conce dida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
13.3.  As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 1 3.2.6 e 13.2.7 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a s de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, II I e IV da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissio nais que: 
13.4.1.  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer  tributos; 
13.4.2.  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar o s 
objetivos da licitação; 
13.4.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar co m a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticado s. 
13.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas r ealizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditó rio e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto n a Lei Federal nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.6.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contrat ante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,  serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.6.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser re colhida no 
prazo máximo de 15 (QUINZE) dias , a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobr ir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Enti dade poderá cobrar o 
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4 19 do Código Civil. 
13.8.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
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pena, bem como o dano causado à Administração, obse rvado o princípio da 
proporcionalidade. 
13.9.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipi ficada pela Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo adminis trativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser  remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, p ara ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação prelim inar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
13.10.  A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846 , de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administr ativa. 
13.11.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apur ação da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Federal r esultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a p articipação de agente 
público.  
13.12.  As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no s órgãos 
Oficial de Imprensa do Município. 
 
14.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
14.1. As despesas decorrentes da presente licitação  correrão por conta da 
Lei Orçamentária Anual, observadas as prioridades f ixadas para o 
exercício 2023.   

 
 

Acari/RN, 25 de setembro de 2023.  
 
 
 

Terezinha de Fátima Medeiros 
Coordenadora da Merenda Escolar 

 
 
 
 
 
 
 


